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25 753 0286 20BV 0002 AQUISICAO DE UNIDADES MARITIMAS
PARA CONVERSAO EM INFRA-ESTRUTU-
RA DE PROSPECCAO DE PETROLEO - NO
EXTERIOR

18.146.800

UNIDADE ADQUIRIDA (UNIDADE) 1 I 4 - INV 4 90 0 495 18.146.800

25 753 0286 2851 AQUISICAO DE BENS DESTINADOS AS ATI-
VIDADES DE PESQUISA E LAVRA DE JAZI-
DAS DE PETROLEO E GAS NATURAL

101.359.990

25 753 0286 2851 0002 AQUISICAO DE BENS DESTINADOS AS
ATIVIDADES DE PESQUISA E LAVRA DE
JAZIDAS DE PETROLEO E GAS NATURAL -
NO EXTERIOR

101.359.990

I 4 - INV 4 90 0 495 101.359.990

TOTAL - INVESTIMENTO 11 9 . 5 0 6 . 7 9 0

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32312 - PETROQUIMICA TRIUNFO S.A. - TRIUNFO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 228.467

QUADRO SINTESE POR FUNCOES
22 INDÚSTRIA 228.467

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES
662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 228.467

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS
0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 228.467

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA
495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 228.467

TO TA L 228.467

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32312 - PETROQUIMICA TRIUNFO S.A. - TRIUNFO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 228.467

AT I V I D A D E S

22 662 0285 86AJ MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA OPE-
RACIONAL DO PARQUE PETROQUIMICO DE
TRIUNFO (RS)

228.467

22 662 0285 86AJ 0043 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA
OPERACIONAL DO PARQUE PETROQUIMI-
CO DE TRIUNFO (RS) - NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

228.467

I 4 - INV 2 90 0 495 228.467

TOTAL - INVESTIMENTO 228.467

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa,
crédito suplementar no valor de R$ 49.541.000,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso I, alínea "d", da Lei no 11 . 6 4 7 ,
de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 49.541.000,00 (quarenta e nove
milhões, quinhentos e quarenta e um mil reais), para atender à programação constante do Anexo deste
Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0632 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DA FORCA AEREA BRASILEIRA 49.541.000

AT I V I D A D E S

05 151 0632 8969 AQUISICAO DE AERONAVES 49.541.000

05 151 0632 8969 0001 AQUISICAO DE AERONAVES - NACIONAL 49.541.000

F 4 2 90 0 100 49.541.000

TOTAL - FISCAL 49.541.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 49.541.000

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Previdência Social, da Cultura e do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, crédito suplementar no valor global de R$ 300.602.334,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "d", e II, e §
1o, inciso I, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de
24 de março de 2008), em favor dos Ministérios da Previdência Social, da Cultura e do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, crédito suplementar no valor global de R$ 300.602.334,00 (trezentos milhões,
seiscentos e dois mil, trezentos e trinta e quatro reais), para atender à programação constante do Anexo
I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas,
no valor de R$ 192.882.909,00 (cento e noventa e dois milhões, oitocentos e oitenta e dois mil,
novecentos e nove reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 107.719.425,00 (cento e sete
milhões, setecentos e dezenove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), conforme indicado no Anexo II
deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0085 QUALIDADE DOS SERVICOS PREVIDENCIARIOS 8.640.000

AT I V I D A D E S

09 271 0085 8869 REFORMAS E ADAPTACOES DAS UNIDADES DO INSS 8.640.000




